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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 95/2017 
  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO BENEDITO, TRECHO: LIGAÇÃO ENTRE RODOVIA SC-416 e SC -477 
 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº.  83.102.764/0001-15, com 
sede na Av. Getúlio Vargas, nº. 700, Centro, cidade de Timbó/SC, através da Secretaria de Obras, 
Serviços Urbanos e Agrícola, representada por seu Secretário o Sr. DARCÍZIO BONA, abaixo 
denominado MUNICÍPIO, e a empresa ITAÚBA INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº. 79.324.083/0001-24, com sede na Avenida Paraná, nº. 202- CJ 603, 
bairro Cabral, Curitiba/PR, representada por JOSÉ EUGENIO SOUZA DE BUENO GIZZI, brasileiro, casado, 
CPF nº. 318.780.249-49, residente e domiciliado na Rua Aviador Cícero Marques, nº. 220, bairro 
Bacacheri, Curitiba/PR, abaixo denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei nº. 8.666/93 e 
alterações e de conformidade com o Edital de Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia n.º 
103/2016, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, plantas e 
demais anexos, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:   

 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
O presente contrato tem por objeto a plena e total execução (material e mão-de-obra), pela 
CONTRATADA, de ponte sobre o Rio Benedito, trecho: ligação entre Rodovia SC-416 e SC-477, 
dimensão: 85,00 m X 15,00 m = 1.275,00 m², compreendendo os serviços previstos no item 1 do 
memorial descritivo, cronograma físico financeiro, quantitativo e orçamento estimativo e projetos, 
constantes dos Anexos I a III do edital.  
 
O objeto abrange a execução, pela CONTRATADA, de todos os serviços, atos, procedimentos, 
atividades e fornecimentos necessários ao seu pleno e integral cumprimento, bem como das demais 
atribuições e responsabilidades deste instrumento, tudo de acordo com as condições estabelecidas 
pelo MUNICÍPIO.  
  
O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço unitário, obedecendo integralmente 
às especificações do Edital, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento 
estimativo, plantas, cronogramas físico-financeiro, anexos, proposta da CONTRATADA e deste 
instrumento.  
 
O presente contrato, Edital de Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia n.º 103/2016, 
projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, plantas, cronogramas 
físico-financeiros e demais anexos são complementares entre si, de forma que qualquer especificação, 
obrigação ou responsabilidade constante em um e omitido em outro, será considerado válido e 
existente para todos os fins.  
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CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DEMAIS CONDIÇÕES 
 

O objeto e as demais atribuições deste instrumento serão totalmente executados, sem restrições, pela 
CONTRATADA, tudo obrigatoriamente através de profissionais devidamente habilitados, capacitados 
e regularmente inscritos(s) junto ao órgão(s) competente(s).   
 
É de plena, exclusiva e total responsabilidade da CONTRATADA, a prestação e o cumprimento de todos 
os serviços (inclusive os de engenharia) e o fornecimento de todo o material, produtos, matéria prima, 
estruturas, mão de obra, pessoal, maquinário e equipamento necessário à total execução do objeto e 
demais atribuições, obrigações e responsabilidades do Edital de Concorrência para Obras e Serviços 
de Engenharia n.º 103/2016, projetos, planilhas, memoriais descritivos, quantitativo, orçamento 
estimativo, plantas, demais anexos  e do presente contrato, bem como arcar, de forma única e 
exclusiva, com todos e quaisquer encargos trabalhistas, fiscais, parafiscais, securitários, 
previdenciários, sociais, comerciais, tributários, administrativos ou de outra natureza (inclusive FGTS, 
INSS, PIS, SEGURO), resultante de qualquer vínculo empregatício ou não. Tais responsabilidades, ônus 
e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao MUNICÍPIO ou a qualquer entidade e 
pessoa a ele vinculado ou a terceiro.   
   
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO,  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE  
 
O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 5.311.029,83 (cinco milhões, trezentos e 
onze mil, vinte e nove reais e oitenta e três centavos), pelo cumprimento de todo o objeto e demais 
atividades, atribuições, obrigações e responsabilidades deste instrumento e do Edital de Concorrência 
para Obras e Serviços de Engenharia n.º 103/2016, projetos, planilhas, memorial descritivo, 
quantitativo, orçamento estimativo, plantas e demais anexos.   
 
Os pagamentos serão efetuados, proporcionalmente à execução dos serviços realizados, nos moldes 
do item 10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO do Edital de Concorrência para Obras e Serviços de 
Engenharia n.º 103/2016, abaixo transcrito:  
 

“10.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria de Obras, mediante o cumprimento dos serviços 
constantes do cronograma e apresentação do Diário de Obras, devidamente atestado pela comissão de 
acompanhamento do Município, com a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, proporcionalmente à 
execução dos serviços, e conforme valores unitários das etapas constantes da Proposta de Preços, em até 
10 (dez) dias úteis após a apresentação de toda documentação necessária para tanto.  
 
10.1.1 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na 
Proposta Comercial. 
 
10.1.2 - O depósito está condicionado ao cumprimento de cada etapa dos serviços constantes do 
cronograma físico-financeiro, devidamente atestado pela comissão de acompanhamento do Município e 
vistoriada/aprovadas. 
 
10.2 - A Comissão de Acompanhamento do Município realizará medição dos serviços prestados, conforme 
relatório fornecido pela contratada. O pagamento será efetuado conforme medição apresentada pela 
Comissão de Acompanhamento do Município. A emissão da nota fiscal, pela empresa contratada, fica 
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condicionada ao pedido da Comissão de Acompanhamento da Obra, após regular expedição da medição 
realizada. 
 
10.2.1 - Responde exclusivamente por todo e qualquer custo, inclusive quanto ao cancelamento e nova 
expedição de nota fiscal, o contratado que, inobservando a solicitação da comissão de acompanhamento 
da obra, expedir a referida nota fiscal. 
 
10.3 - Incidirá sobre o valor total das Notas Fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (ISS), na forma do 
Código Tributário Municipal e legislação suplementar, o qual será retido na fonte. Da mesma forma, será 
retida a contribuição previdenciária, pela alíquota cabível para posterior recolhimento ao INSS, observado 
a regulamentação legal vigente.  
 
10.3.1 - Conforme Instrução Normativa RFB n.º 971/2009 as empresas deverão destacar na nota fiscal 
alíquota adicional referente aos serviços exercidos em condições especiais. 
 
10.3.2 - Além de destacar na nota fiscal a contratada deverá enviar juntamente com a Nota Fiscal um dos 
seguintes documentos: 
 
a) Declaração de enquadramento da empresa na alíquota adicional de 2% a 4% de serviços 
exercidos em condições especiais; ou 
b) Declaração comprovando a existência de medidas que afastem a concessão de aposentadoria 
especial a fim de justificar a não cobrança do adicional de 2% a 4% sobre o valor da mão de obra; ou 
c) Declaração de não ter trabalhadores em regime especial. 
 
10.3.3 - Ocorrendo dúvidas acerca da existência ou não de trabalho em regime especial na execução do 
objeto, a Secretaria de Obras Educação poderá exigir da CONTRATADA a elaboração de LTCAT (Laudo 
Técnico de Condições Ambientais do Trabalho), PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) ou outro 
documento técnico que demonstre a ocorrência ou não do aludido regime especial para recolhimento da 
alíquota adicional de que trata a Instrução Normativa RFB n.º 971/2009. 
 
10.4 - Será exigido da Licitante/Contratada a comprovação do recolhimento dos encargos fiscais e 
trabalhistas incidentes sobre a realização dos serviços objeto desta licitação, ficando sujeita, em caso de 
não apresentação, a retenção do pagamento até o seu adimplemento, não se configurando atraso por 
parte da Secretaria de Educação.  
 
10.5 - Somente após 12 (doze) meses contados da abertura das propostas será dado reajuste ao valor 
contratual mediante solicitação da empresa, salvo quando se evidenciar retardamento sem 
fundamentação da obra ou serviço. 
 
10.5.1 - O reajuste será feito através do índice INCC (Índice Nacional de Custos da Construção Civil). 
 

O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos a CONTRATADA através de depósito bancário junto à Agência 
0624, Conta nº. 59.580-7 do Banco Itaú. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Além das demais obrigações do Edital de Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia n.º 
103/2016, projetos, planilhas, memoriais descritivos, quantitativo e orçamento estimativo, plantas, 
demais anexos e do presente instrumento, fica desde já a CONTRATADA obrigada:   
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a) a executar e cumprir fielmente o objeto e todos os serviços, fornecimentos e demais atribuições, 
obrigações, prazos e responsabilidades;  
b) a disponibilizar todo e qualquer recurso, seja ele de que natureza for, necessário a plena execução 
do objeto;  
c) a enviar ao MUNICÍPIO nota fiscal dos serviços prestados/materiais entregues e os demais 
documentos constantes da Cláusula Terceira, para recebimento dos valores;   
d) pelo gerenciamento e responsabilidade técnica dos serviços e materiais;   
e) em providenciar em seu nome matrícula da obra;  
f) em obter e apresentar/entregar ao MUNICÍPIO, quando da conclusão/entrega do objeto, o “Habite-
se” (se necessário) e a Certidão Negativa de Débitos (CND) do INSS, relativo à obra;  
g) única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes as legislações sociais, 
trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias e por quaisquer despesas advindas deste 
instrumento;   
h) em observar e cumprir com as determinações, leis, regulamentos, normas e posturas referentes à 
obra e à segurança pública, bem como às técnicas da ABNT e exigências do DEINFRA/SC, DENIT e CREA, 
inclusive no que se refere à colocação de placas contendo o nome do Responsável Técnico pela 
execução da obra, do(s) Autor(es) dos Projetos, e da comissão de fiscalização nomeada para a obra;  
i) em manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital;  
j) em proceder, ao término da obra/projeto, à recomposição do terreno, à demolição das construções 
provisórias, à limpeza do terreno, à remoção do material inútil e à retirada do pessoal; 
k) única e exclusiva por toda e qualquer obrigação civil, criminal, indenização ou reparação que surgir 
em virtude da execução ou não deste instrumento e/ou de dano causado ao MUNICÍPIO e a qualquer 
terceiro, decorrentes de ação ou omissão, culpa ou por dolo praticado (inclusive por seus empregados, 
profissionais ou prepostos), ficando assegurado ao mesmo o direito de regresso;   
l) a assumir todos os custos de pessoal e material necessário à execução deste contrato;   
m) a utilizar as técnicas adequadas para efetivar os serviços e fornecimentos, respondendo por todo e 
qualquer prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que causar ao MUNICÍPIO e a qualquer terceiro, 
independente de culpa ou dolo;   
n) a providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças, autorizações e 
materiais necessários à execução do objeto;   
o) única e exclusivamente por todos os serviços e materiais do objeto;  
p) a fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualificada e totalmente capacitada para 
a execução do objeto, treinando sempre que necessário seus funcionários;   
q) a manter o seu ambiente de trabalho em ótimas condições de higiene e limpeza;   
r) única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados a equipamento, maquinário, material 
utilizado ou não para a prestação destes serviços ou no local da execução do objeto, promovendo e 
custeando qualquer tipo de conserto, substituição, modificação e/ou ressarcimento (seja ele de que 
natureza for) que se fizer necessário;  
s) a contribuir para a segurança, inclusive com a instalação de placas e demais materiais, em especial 
quando estiver executando o objeto;   
t) a comunicar ao MUNICÍPIO a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução 
do objeto (por escrito);   
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u) a cientificar por escrito o MUNICÍPIO acerca de eventual alteração de sua razão social ou de seu 
controle acionário e de mudança em sua diretoria ou contrato, enviando ao mesmo, no prazo de 10 
dias, o documento formal;   
v) a aceitar os acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO realizar por escrito, observadas as 
disposições legais aplicáveis à espécie;   
w) a fornecer e custear, de forma única e exclusiva, todos os equipamentos, maquinários, ferramentas, 
utensílios, uniformes, equipamentos (inclusive de proteção individual), transporte e alimentação para 
seus funcionários;   
x) a fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, bem como 
cumprir com as demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho, 
arcando com todos e quaisquer custos e ônus;  
y) de forma única e exclusiva por todo tributo, preço, fornecimento, transporte, manutenção, 
substituição, atribuições e obrigações necessárias a plena execução do objeto e demais atribuições 
deste instrumento;   
z) a cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao objeto ou aquelas apresentadas 
pelo MUNICÍPIO;  
aa) por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade e pelos ônus advindos dos mesmos;   
bb) quanto a quantidade e qualidade dos serviços e materiais oferecidos, respondendo civil e 
penalmente por quaisquer acontecimentos;   
cc) a executar e fornecer novamente ao MUNICÍPIO, às suas expensas e sem nenhum custo adicional, 
todo e qualquer serviço, material e produto que estiver fora das especificações ou exigências, sejam 
elas que natureza forem;   
dd) facilitar que o MUNICÍPIO acompanhe e fiscalize todas as atividades inerentes a execução do 
objeto, fornecendo ao mesmo todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados;  
ee) em providenciar toda e qualquer sinalização, inclusive viária, necessária ao controle do fluxo de 
veículos e segurança da via, do início até a conclusão dos trabalhos;  
ff) comunicar antecipadamente o MUNICÍPIO através da comissão de fiscalização e acompanhamento 
da obra, da necessidade de bloqueio de vias, devendo aguardar aprovação para sua efetiva execução;   
gg) em fornecer anotação de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) dos serviços objeto desta 
licitação, por ocasião da assinatura do instrumento contratual;   
hh) cumprir toda e qualquer diligência executada pelo Município com relação à obra objeto desta 
licitação;  
ii) em cumprir fielmente o cronograma de trabalho proposto, em especial no que diz respeito ao prazo 
máximo de execução de todos os trabalhos, comunicando expressa e previamente toda e qualquer 
dificuldade verificada durante a execução que possa prejudicar seu cumprimento, bem como já 
sugerindo as adequações necessárias ao efetivo atendimento do prazo máximo de execução;  
jj) em providenciar o fornecimento de energia, água  e todo e qualquer insumo e ou serviço, necessário 
a realização das obras objeto da presente demanda, bem como pela limpeza do local após o término 
das mesmas; 
kk)  em manter no escritório da obra o Diário de Obras atualizado diariamente e, ao final de cada mês, 
ou junto com a medição, enviar cópia do mesmo ao Município;  
ll) pela incumbência de vigiar e verificar, através de seus representantes, o exato cumprimento do 
projeto e suas alterações, do contrato, do caderno de encargos e do plano de trabalhos em vigor;  
mm) a refazer todo serviço mal executado, sem custos, fornecendo garantia dos serviços pelo prazo 
de 06 (seis) meses após a entrega;   
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nn) em expedir declaração atestando que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento a LDO 
(pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços 
prestados, inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas na LDO, 
comprovadas pelo proponente). 
oo) a permitir o livre acesso, a qualquer tempo, dos servidores do MUNICÍPIO, quando da realização 
de fiscalização ou de auditoria, aos registros de todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com as obras em questão.  

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
Além das obrigações do Edital de Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia n.º 103/2016, 
projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, plantas, demais anexos 
e do presente instrumento, compete também ao MUNICÍPIO:  
 
a) emitir a Ordem de Serviços para execução das atividades; 
b) efetuar as medições dos serviços;  
c) efetuar o pagamento nos moldes estipulados na Clausula Terceira;   
d) aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais verificadas na execução do objeto através 
da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Obra, com exceção da inidoneidade que caberá 
ao Secretário.  
e) acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento e a execução deste instrumento, o que não exime 
a CONTRATADA, de nenhuma forma, de sua plena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive 
perante quaisquer terceiros e o MUNICÍPIO.   
  

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
 

O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de sua assinatura.  
 
O prazo para execução do objeto será de até 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos, contados 
do recebimento da Ordem de Serviços, observadas as demais condições estabelecidas no Edital (em 
especial o item 11 – Prazo), anexos e no presente instrumento.  
 
O início dos serviços dar-se-á após o recebimento da Ordem de Serviço, em no máximo até 30 (trinta) 
dias consecutivos.  
 
A partir do início deste contrato fica a CONTRATADA totalmente responsável em cumprir o objeto, sob 
pena de aplicação das penalidades.   
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
  
Cabe ao MUNICÍPIO através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e/ou Secretaria de 
Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente e do SAMAE exercer ampla, irrestrita e permanente 
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fiscalização dos serviços e obras contratados, o que não isenta a CONTRATADA de quaisquer de suas 
responsabilidades e obrigações.   
  
A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação, 
fiscalização e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO.   
  
A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO em nada restringe as responsabilidades únicas, 
integrais e exclusivas da CONTRATADA, especialmente no que concerne ao objeto e demais obrigações 
e responsabilidade contidas neste contrato.   
  
O MUNICÍPIO terá o direito de exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA, que venha a perturbar ou embaraçar a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas, ficando isento 
de toda e qualquer responsabilidade, inclusive no âmbito judicial.   
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 

Além das demais disposições do Edital, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, 
orçamento estimativo, plantas, demais anexos e deste instrumento e ressalvados os motivos de força 
maior (devidamente comprovados) e aqueles que por ventura possam ser apresentados pelo 
MUNICÍPIO, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
observadas as disposições legais; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição;   
d) Multa de mora no valor de 0,5% por dia de atraso injustificado para o início ou entrega/execução 
de cada item que compõe o objeto, calculado sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da aplicação 
das demais sanções cabíveis;  
e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor efetivo do contrato, devidamente atualizado, pelo não 
cumprimento de qualquer das cláusulas deste edital e do contrato ou por solicitação de retirada 
imotivada da sua proposta.   
 
Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, o presente instrumento poderá ser rescindido 
unilateralmente, a qualquer tempo, pelo MUNICÍPIO.   
 
A CONTRATADA será notificada antes da aplicação da penalidade e terá 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na 
cobrança da penalidade, tudo de conformidade com o edital, anexos e deste contrato, 
independentemente das demais medidas editalícias, contratuais e legais cabíveis.   
 
A multa deverá ser paga junto à Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, podendo ser retirada dos 
valores devidos a CONTRATADA ou cobrada administrativa ou judicialmente após a notificação.  
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A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, ponderando-se sua natureza, a 
gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial, assegurando-se defesa ao infrator.  

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
A rescisão contratual poderá ser:   
a) determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I à XII e 
XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93;   
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para 
Administração.   
 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão unilateral e a qualquer tempo pelo 
MUNICÍPIO, com as consequências previstas na Cláusula Oitava.  
 
Também constituem motivos para rescisão do Contrato as demais disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93 (em especial aquelas do art. 78).   
 
Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja 
culpa ou dolo da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 
quando os houver sofrido.  
 
A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências previstas no art. 80, 
ambos da Lei Federal nº. 8.666/93.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO 
 

A CONTRATADA se compromete a fornecer garantia de no mínimo 05 (cinco) anos contra qualquer 
problema relacionado às obras/serviços, após sua entrega definitiva, e ainda garantia extracontratual 
prevista no artigo 618 do Código Civil Brasileiro.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ACEITAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
 

Concluídas as obras e serviços a CONTRATADA solicitará por escrito ao MUNICÍPIO a emissão do 
Termo de Recebimento e Aceitação Provisória da Obra e Serviços, que deverá ser emitido no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias.   
 
Decorridos 90 (noventa) dias da data da Aceitação Provisória e uma vez atestada e constatada a correta 
execução das obras e serviços, o MUNICÍPIO emitirá o Termo de Aceitação Definitiva da Obra ou se 
pronunciará por escrito sobre as deficiências constatadas e ainda pendentes de solução.   
 
Até a aceitação definitiva a CONTRATADA se obriga a manter, às suas expensas, equipe técnica 
adequada, objetivando a pronta reparação de falhas que ocorrerem nas obras executadas.   
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser 
mediante prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

Não será admitida a subcontratação da obra, salvo expresso consentimento do MUNICÍPIO, desde que 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre partes da obra, mantendo-se a responsabilidade da 
CONTRATADA.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

Para garantia do fiel e perfeito cumprimento de todas as obrigações ora ajustadas, deverá a 
CONTRATADA, no ato da assinatura do contrato, apresentar ao MUNICIPIO uma das garantias abaixo 
discriminadas, equivalente a 05 % (cinco por cento) do valor total do contrato, conforme artigo 56, 
§2°, da Lei n.º 8.666/1993:    
 
a) Caução em dinheiro, a ser depositada em conta fornecida/informada pelo Município;  
b) Seguro Garantia com vigência igual à do contrato principal;  
c) Fiança Bancária com validade mínima de 60 (sessenta) dias.  
  
Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA até que seja aceita, pelo MUNICÍPIO, uma das                 
garantias acima estabelecidas.   
  
O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual, assim como, em 
havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras e serviços, o prazo de validade da garantia e o 
de liberação da caução deverá ser prorrogado automaticamente, devendo a CONTRATADA 
providenciar, às suas custas, a respectiva renovação e atualização sob pena de bloqueio dos 
pagamentos devidos.  
  
Ocorrendo a rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA e/ou descumprimento de 
qualquer das condições/obrigações e cláusulas estabelecidas neste instrumento, edital e anexos, não 
será devolvida a Garantia Contratual, exceto se a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo com o 
MUNICÍPIO.  No caso de execução da garantia contratual, a CONTRATADA se obriga a complementá-
la, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do aviso do MUNICÍPIO.   
  
A Garantia Contratual somente será levantada, na mesma modalidade em que foi feita, 90 (noventa) 
dias após o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços.  O pedido de devolução da Garantia 
Contratual deverá ser protocolado e estar acompanhado da Guia de Recolhimento original, emitida 
pelo Município de Timbó/SC, por ocasião do seu recolhimento.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS NORMAS GERAIS E DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO promoverá as medições, observadas as condições estabelecidas no Edital, projetos, 
planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, plantas, demais anexos e no 
presente instrumento.   
 
A execução do objeto observará, além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, todas 
as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis a espécie.   
A CONTRATADA fica desde já responsável pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no 
que tange a materiais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil.      
 
A CONTRATADA prestará única e exclusivamente o objeto e demais atribuições deste instrumento, 
não havendo qualquer tipo de subordinação ou vínculo empregatício entre a mesma e o MUNICÍPIO.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 

As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó - SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   
 
Por estarem acertadas as partes assinam o presente Contrato, em 06 (seis) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas.   
 
Timbó(SC), 14 de agosto de 2017.   
 
 
 
  
 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ                                                               CONTRATADA 
DARCÍZIO BONA                                                                           JOSÉ EUGENIO SOUZA DE BUENO GIZZI 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHA                                                                               TESTEMUNHA  
Nome:                                                                                             Nome:  
CPF nº:                                                                                            CPF nº 
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ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº.  01- 95/2017 

 
          Autorizo por meio desta, a empresa ITAÚBA INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, a 

iniciar a execução da ponte sobre o Rio Benedito, trecho: ligação entre Rodovia SC-416 e SC-477, 

dimensão: 85,00 m X 15,00 m = 1.275,00 m², compreendendo os serviços previstos no item 1 do 

memorial descritivo, cronograma físico financeiro, quantitativo e orçamento estimativo e projetos, de 

acordo com as especificações contidas no Edital de Concorrência n.º 103/2016 PMT – Execução de 

ponte sobre o Rio Benedito, trecho: ligação entre Rodovia SC-416 e SC-477 e formalizada pelo Contrato 

Administrativo nº. 95/2017, de 14/08/2017. 

             

O valor total dos serviços é de R$ 5.311.029,83 (cinco milhões, trezentos e onze mil, vinte e nove reais 

e oitenta e três centavos), com prazo de execução de até 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento desta Ordem de Serviço.  

                                        Timbó(SC), 14 de agosto de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
DARCÍZIO BONA 

Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola 
 
 

RECEBI, em ______ de ____________________ de 2017. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
ITAÚBA INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 


